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 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA
Processo TC/011732/2020
Interessados: TCMSP
Objeto: Autorização
DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos, 

das manifestações da Subsecretaria Administrativa, da Asses-
soria Jurídica de Controle Externo e da Secretaria Geral, que 
acolho como razões de decidir, nos termos da competência 
delegada pela Portaria SG/GAB nº 03/2019, AUTORIZO, fun-
damentado no artigo 15 da Lei Municipal nº 13.278/2002 e 
no artigo 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº 46.662/2005, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, e do Decreto Federal nº 10.024/2019, a abertura 
da licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - EXCLUSIVO 
ME/EPP (Tipo Menor Preço), objetivando a contratação de em-
presa especializada em prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 06 (seis) relógios de ponto eletrônico, 
marca Henry, modelo Primme S/F, com software de tratamento 
e fornecimento de peças novas, durante o período de 12 meses, 
conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
técnicas contidas no Edital e em seus anexos. Há disponibilida-
de de verba, tendo sido reservados os recursos necessários na 
dotação 10.10.01.032.3024.2100.3390.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica (peça 22). De conseguinte, aprovo a 
minuta do Edital e dos Anexos constantes à peça 40, para que 
se efetive a abertura da licitação.

 JUÍZO SINGULAR
 PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 5 3 / 2 0 2 1

(PROCESSOS ELETRÔNICOS)
APOSENTADORIAS: APROVADOS OS ATOS E/OU CONHECI-

DOS EVENTUAIS APOSTILAMENTOS/PORTARIAS PROCEDIDOS 
NOS TÍTULOS COMPETENTES:

CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM
1)TC 4882/2019 – Marcelo Setsuo Kojima RF 753.306.3/1 

Profissional Eng, Arq, Agronomia, Geologia – SIURB – Voluntá-
ria, por tempo de contribuição, com proventos integrais, calcula-
dos pela média, conforme Art. 40, §1, III, A, CF/88, conforme EC 
20/98 e EC 41/03 (6022.2019/0000320-8)

2)TC 13380/2019 – Pedro Pereira da Mata RF 594.966.1/2 
Agente de Apoio – SUB-EM – Voluntária com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média, 
conforme Art. 40, §1, III, B, CF/88, conforme EC 20/98 e EC 
41/03 (6036.2019/0.000.963-6)

3)TC 21843/2019 – Maria da Glória Simões de Jesus RF 
631.346.9/1 Agente de Apoio – SME – Voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais, conforme Artigo 3º da EC 
47/05 (6016.2019/0018401-3)

4)TC 4045/2020 – Fernando José Lia Correa de Araujo RF 
618.720.0/1 Analista de Saúde – Médico – SG – Voluntária, 
com proventos proporcionais calculados pela média, conforme 
Art. 40, §1, III, "b", CF/88, conforme EC 20/98 e EC 41/03 
(6013.2020/0000211-5)

5)TC 4276/2020 – Enio Jose Colombo RF 708.207.0/1 
Agente de Apoio – SME – Voluntária com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, conforme Art. 40, §1, III, "b", 
CF/88, conforme EC 20/98 e EC 41/03 (6016.2019/0006326-7)

6)TC 5301/2020 – Selma Alduini Gouveia RF 749.538.2/1 
– Diretor de Escola – SME – Voluntária, para o Magisté-
rio, com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 41/03 
(6016.2019/0005855-7)

7)TC 6474/2020 – Sonia Regina Scartezini RF 580.737.9/1 
– Agente Vistor – SUB-AF – Voluntária, por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 
(6030.2020/0000849-3)

8)TC 6821/2020 – Sonia Maria dos Santos Ribeiro RF 
580.184.2/02 – Agente de Apoio – SVMA – Voluntária, por 
tempo de contribuição, com proventos integrais, conforme art. 
3º da EC 47/05 (6027.2020/0.001.481-0)

9)TC 7024/2020 – Marcia Cristina Toze RF 645.683.9/2 
– Professor de Ensino Fundamental II e Médio – SME – Voluntá-
ria, para o Magistério, com proventos integrais, conforme art. 6º 
da EC 41/03 (6016.2019/0018457-9)

10)TC 7854/2020 – Maria Odineia Sorrilha Silva RF 
682.200.2/1 – Agente Escolar – SME – Voluntária com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme 
Art. 40, §1, III, "b", CF/88, conforme EC 20/98 e EC 41/03 
(6016.2019/0019107-9)

11)TC 8275/2020 – Lenice Monteiro Bonadio RF 
511.905.7/3 – Professor de Ensino Fundamental II e Médio – 
SME – Voluntária, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, conforme Art. 40, §1, III, "b", CF/88, conforme EC 
20/98 e EC 41/03 (6016.2019/0018498-6)

CONSELHEIRO MAURICIO FARIA
1)TC 716/2019 – Rosan de Oliveira da Costa RF 60187511 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas – SUB-AF– Voluntá-
ria, por tempo de contribuição, com proventos integrais, confor-
me art. 3º da EC 47/05 (6030.2018/0000381-1)

2)TC 7391/2019 – Diva Gomes do Nascimento RF 
68270211 Agente Escolar – SME – Voluntária, por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, conforme art. 6º da EC 
41/03 (6016.2019/0002704-0)

3)TC 15400/2019 – Luzia Cassiano de Oliveira RF 65225051 
Agente de Apoio – SUB-MG – Voluntária, por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 
(6058.2019/0001565-2)

4)TC 11768/2020 – Jaziel de Oliveira RF 64317551 Agen-
te de Apoio – SUB-PJ – Voluntária, por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, conforme art. 3º da EC 47/05 
(6051.2020/0001041-7)

PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA 
(ART. 117, I, DO REGIMENTO INTERNO).

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 5 4 / 2 0 2 1

(PROCESSOS ELETRÔNICOS)
PENSÕES: APROVADOS OS ATOS E CONHECIDAS EVENTU-

AIS EXTINÇÕES PROCEDIDAS:
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM
1)TC 13175/2019 – Maria Aparecida da Silva RF 477.902-

9 – Beneficiário: Luiz Gonzaga de Araujo Filho (Companheiro) 
(6310-2018-0-001-254-5)

2)TC 11955/2020 – João Ramos Correia RF 444.393-4 – 
Beneficiários: Maria das Dores Fernandes Correia (Esposa) e 
Francisco Fernandes Correia (Filho) (6310-2018-0-003-606-1)

3)TC 11956/2020 – Sergio Pereira RF 462.670-2 – Bene-
ficiárias: Maria de Lourdes Nunes (Companheira) e Ermelinda 
Pereira dos Santos (Esposa) (6310-2019-0-000-285-1)

4)TC 11993/2020 – Benedito Barbosa RF 457.637-3 – 
Beneficiária: Maria Brasilina Barbosa (Esposa) (6310-2019-0-
000-149-9)

5)TC 12026/2020 – Celestrino Xavier da Conceição RF 
460.632-9 – Beneficiária: Vitória Santos da Conceição (Filha) 
(6310-2018-0-003-396-8)

6)TC 12041/2020 – Carlos Eduardo Ferraz Alves de Lima 
RF 105.816-9 – Beneficiárias: Marilice de Almeida Alves Lima 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 11 DE MARÇO DE 2021 – QUINTA-FEIRA
13:00 – 14:00
Reunião Extraordinária Virtual da Comissão Permanen-

te de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Paulo Frange - PTB
14:00 - 15:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Permanente de 

Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Felipe Becari - PSD
15:00 - 19:00
Sessão Solene em Comemoração ao Dia Internacional 

da Mulher
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Centro de Comunicação Institucional (CCI-01 - Equipe 

de Eventos)

tende que o presente projeto merece prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer.

Do ponto de vista da Comissão de Finanças e Orçamento, 
a finalidade da propositura em agilizar a vacinação da popu-
lação do município de São Paulo e também atender possíveis 
demandas por medicamentos, equipamentos e insumos para 
os serviços públicos de saúde, permitirá, de forma mais rápida 
e segura, a retomada da atividade econômica assim como da 
renda e do emprego, impactando positivamente, por sua vez, 
nas receitas do município.

Por outro lado, o Consórcio Público de abrangência na-
cional, que já conta com a manifestação de interesse de 1703 
municípios, permitirá uma condição mais favorável nas nego-
ciações de preço e forma de pagamento devido aos ganhos 
de escala.

Neste sentido, nada há a opor à propositura, visto que as 
despesas de sua execução serão cobertas por dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário. Portanto, o 
parecer é favorável.

Sala das Comissões reunidas, em 10/03/2021.
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Ver. Arselino Tatto (PT)
Ver.ª Edir Sales (PSD)
Ver.ª Erika Hilton (PSOL)
Ver. Gilson Barreto (PSDB)
Ver. Milton Ferreira (PODE)
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 

E MULHER
Ver. Alfredinho (PT)
Ver. Felipe Becari (PSD)
Ver.ª Janaína Lima (NOVO)
Ver.ª Juliana Cardoso (PT)
Ver.ª Luana Alves (PSOL)
Ver. Rinaldi Digilio (PSL)
Ver. Xexéu Tripoli (PSDB)
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS)
Ver. Delegado Palumbo (MDB)
Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)
Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)
Ver. Fábio Riva (PSDB)
Ver. Fernando Holiday (PATRIOTA)
Ver. Isac Felix (PL)
Ver. Jair Tatto (PT)

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
PORTARIA 12568/21
NOMEANDO NICEIA RODRIGUES SILVA RAMOS, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, refe-
rência QPLCG-6, no 36º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 12569/21
NOMEANDO JENYFFER SILVA DO NASCIMENTO, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINE-
TE, referência QPLCG-5, no 12º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 45224/21
CESSANDO, por 30 (trinta) dias, a partir de 01 de março de 

2021, os efeitos da Portaria SGA nº 44.821/18, que designou 
DANIELLE PIACENTINI STIVANIN, Procurador Legislativo, refe-
rência QPL-17, registro nº 11.199, para integrar como membro a 
Comissão Permanente de Julgamento de Licitações – CJL.

PORTARIA 45225/21
DESIGNANDO CARLOS EDUARDO DE ARAUJO, Procurador 

Legislativo, referência QPL-17, registro n° 11.341, para integrar 
como membro a Comissão Permanente de Julgamento de Licita-
ções – CJL, por 30 (trinta) dias, a partir de 01 de março de 2021.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
A Sessão Ordinária do dia 11 de março de 2021 foi conver-

tida em Sessão Solene, em Comemoração ao Dia Internacional 
da Mulher, a ser realizada às 15 horas, no Plenário 1º de Maio, 
nos termos do RDS nº 144/21.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4682/2021
PROCESSO CMSP-PAD-2020/00439
"Considerando as informações prestadas pelas respectivas 

Unidades nos presentes autos, consubstanciadas à economi-
cidade auferida pela manutenção do atual ajuste, acrescida o 
fato da presente contratação permitir a sua prorrogação desde 
que preenchidos os seus requisitos legais, bem como que os 
serviços prestados pela empresa responsável pela manutenção 
predial desta Edilidade atendem às necessidades demandadas 
conforme previsto no Contrato nº 92/2018, seus aditamentos e 
a manifestação da Unidade Gestora, REVOGA-SE a Decisão de 
Mesa nº 4604/2020."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4681/2021
PROCESSO CMSP-PAD-2021/00078
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, para formação de Ata de RP para futura 
e eventual aquisição de açúcar, conforme Termo de Referência 
(CMSP-TRM-2021/00055), prevista no artigo 20, da Lei Muni-
cipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 56.144/15."

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO CMSP-PAD-2021/00078
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o(a) Sr(a). Rosan Elieze Trucilio para 
Pregoeiro(a) do Pregão que tem por objeto a formação de Ata 
de RP para futura e eventual aquisição de açúcar, autorizado 
pela MESA DIRETORA às fls. 62 do Processo em epígrafe, e 
DESIGNO, outrossim, os seguintes servidores para comporem a 
equipe de apoio:

- Elianderson de Paiva Mendonça;
- Mateus Soldan Barbieri;
- Andrea de Paula Pilon Kamimura; e
- Carlos Eduardo Eduardo Araújo."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4683/2021
Ref. TID 19008364
"Tendo em vista as informações trazidas no presente ex-

pediente pela Secretaria de Infraestrutura - SGA.3, a propósito 
da execução dos Termos de Contratos nº 41/2015 (veículos flex) 
e 40/2019 (veículos híbridos), proceda-se as medidas atinentes 
à consecução de novo procedimento licitatório, respeitando 
o quantitativo de veículos híbridos apontados pela Unidade 
Gestora, bem como considerada a categoria sedã médio para 
ambos veículos (flex e híbridos) na elaboração do Termo de 
Referência."

nhamento das estratégias acerca da construção do diagnóstico 
do problema, os insumos e custos necessários para solucioná-
-lo e quanto cada ator pode compartilhar (recursos materiais, 
financeiros, humanos e tecnológicos, entre outros).

No caso da propositura o consórcio intermunicipal compre-
ende o compartilhamento de ações e soma de esforços entre 
dois ou mais municípios visando “a aquisição de vacinas para 
combate à pandemia, além de outras finalidades de interesse 
público”.

A Lei Federal 11.105/2005, que regulamentou as normas 
de contratação de Consórcios Públicos prevê em seu artigo 
4° o atendimento de cláusulas necessárias do protocolo de 
intenções, sendo eles:

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a 
sede do consórcio;

II – a identificação dos entes da Federação consorciados;
III – a indicação da área de atuação do consórcio;
IV – a previsão de que o consórcio público é associação pú-

blica ou pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;
V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, au-

torizar o consórcio público a representar os entes da Federação 
consorciados perante outras esferas de governo;

VI – as normas de convocação e funcionamento da assem-
bléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e modifica-
ção dos estatutos do consórcio público;

VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância 
máxima do consórcio público e o número de votos para as suas 
deliberações;

VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do re-
presentante legal do consórcio público que, obrigatoriamente, 
deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação 
consorciado;

IX – o número, as formas de provimento e a remuneração 
dos empregados públicos, bem como os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;

X – as condições para que o consórcio público celebre 
contrato de gestão ou termo de parceria;

XI – a autorização para a gestão associada de serviços 
públicos, explicitando:

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio 
público;

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área 
em que serão prestados;

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permis-
são ou autorização da prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de pro-
grama, no caso de a gestão associada envolver também a 
prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes 
da Federação consorciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas 
e de outros preços públicos, bem como para seu reajuste ou 
revisão; e

XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adim-
plente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento das 
cláusulas do contrato de consórcio público.

Conforme o Decreto 6.107/2007, a ratificação é a apro-
vação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de 
intenções ou do ato de retirada do consórcio público.

De acordo com a Agência de Notícias da Câmara Federal, 
esta estratégia é instituída como pessoa jurídica, de modo que 
o consórcio pode contratar pessoal, promover desapropriações 
e ser contratado, sem licitação, pelos entes consorciados. Tam-
bém pode cobrar e arrecadar tarifas pela prestação de serviços.

Em audiência pública realizada na Câmara Federal em 9 de 
junho de 2020, foi informado que durante a pandemia, na área 
de saúde, os consórcios públicos têm sido usados para organi-
zar os atendimentos de emergência, na aquisição de insumos 
e de equipamentos médicos, mas que também podem ser 
observadas iniciativas como a preparação de equipes, o acom-
panhamento de doentes, gestão de doações e a divulgação de 
dados sobre infectados na região por meio de painéis públicos.

Segundo dados Observatório Municipalista de Consórcios 
Públicos, organizado pela Confederação Nacional de Municí-
pios, no Brasil existem 488 consórcios públicos, englobando 
4.074 municípios. Desses, 238 são consórcios de direito público 
na área de saúde.

No município de São Paulo, até o dia 9 de março de 2021, 
vieram a óbito 27.667 pessoas, e foram aplicadas até o mo-
mento, 1.011.820 doses, entre a primeira e segunda doses, 
número que ainda é muito distante dos 11.914.851 habitantes 
do município.

Além das tragédias familiares, é oportuno apresentar o 
grande prejuízo para os quadros da administração pública 
municipal, pois dentre as vidas ceifadas, foi perdido o apoio 
técnico profissional de agentes comunitários, médicos espe-
cialistas – pediatras, ortopedistas, cardiologistas, por exemplo, 
pedagogos, bibliotecários, agentes de apoio, AGPPs, enfermei-
ros, auxiliares de enfermagem, segundo dados publicados pelo 
SINDISEP. Deste modo, é imperioso que se tomem providências 
para a ampliação da oferta de vacinas de modo a complemen-
tar ao Plano Nacional de Imunizações.

Por sua vez, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Tra-
balho e Mulher destaca que a pandemia do Covid-19 tem se 
apresentado como uma tragédia populacional em que a devas-
tação demográfica mundial vem alcançando os maiores níveis 
da história moderna.

No Brasil os números não tem sido diferentes, sendo que 
no município de São Paulo, a média móvel dos óbitos novos 
confirmados de residentes apresentou uma nova curva ascen-
dente a partir de novembro de 2020, sendo mantida a tendên-
cia de alta nos primeiros meses de 2021. Essa curva demonstra 
claramente que ocorreu uma aceleração no ritmo de contágio 
do Covid-19, o que alguns especialistas chamam de segunda 
onda, e cujas consequências afetam vários aspectos sociais, 
econômicos e de saúde pública dos paulistanos.

Segundo estudos do Imperial College de Londres, o índice 
que mede a transmissão da Covid-19, chamado de R, apresen-
tou altas expressivas no Brasil, o que indica um descontrole epi-
dêmico que avança sobre a maioria dos municípios brasileiros. 
Os meios de controle da taxa de transmissão foram parcialmen-
te adotados, tais como testagem em massa, rastreio ativo de 
casos, distanciamento social, utilização de barreiras mecânicas 
tais como máscaras e protetores faciais, medidas sanitárias e 
quarentenas com os mais variados níveis de flexibilização. Po-
rém, todos os instrumentos de combate à pandemia utilizados 
até o momento são paliativos e de controle da transmissão, não 
erradicando a doença de forma mais incisiva. A superação da 
pandemia só ocorrerá com a aplicação em massa de vacinas 
seguras e eficazes na população de forma a se alcançar uma 
situação de proteção individual indireta próxima ao que se 
conhece como imunidade de rebanho.

A vacinação ampla de forma a se imunizar grande parte, 
senão a totalidade, de uma população é extremamente ne-
cessária não somente para localidades ou cidades de forma 
individualizada, mas para a maior amplitude regional possível, 
eis que os limites geográficos são permeáveis à transmissão 
epidêmica e somente com a imunização geral será possível 
controlar e erradicar a doença no país.

O protocolo de intenções objeto da presente propositura 
visa à aquisição de vacinas para um grande número de muni-
cípios que representam uma parcela considerável da população 
brasileira, ou seja, está completamente adequada à lógica de 
se imunizar a maior quantidade de pessoas possível para que 
se possa atingir uma proteção coletiva duradoura e eficaz, 
reduzindo drasticamente as taxas de transmissão do Covid-19.

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, 
Trabalho e Mulher, quanto ao mérito que se deve analisar, en-

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 116/2021
Dispõe sobre a suspensão dos prazos e da tramitação de 

processos físicos e dá outras providências.
JOÃO ANTONIO, Presidente do Tribunal de Contas do Muni-

cípio de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o agravamento da pandemia do Novo Co-

ronavírus (COVID-19) na Cidade de São Paulo, com o aumento 
significativo do número de casos de internações e o compro-
metimento do sistema público de saúde, que conduziram ao 
retrocesso à fase vermelha;

CONSIDERANDO a necessidade de maior esforço no senti-
do da redução da presença de servidores e cidadãos paulistanos 
na Sede do Tribunal,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender os prazos processuais e administrativos 

dos processos físicos em tramitação no Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo pelo período de 30 (trinta) dias, a partir 
de 11 de março de 2021, excetuados aqueles relativos a proces-
sos que demandem providências de natureza cautelar e os que 
se refiram a licitações promovidas pelo Tribunal e a contratos, 
parcerias e instrumentos congêneres por ele firmados.

§ 1º As medidas de natureza cautelar e os respectivos 
ofícios de intimação relativos aos processos físicos deverão 
consignar expressamente o prazo e a sua fluência no período 
mencionado no caput.

§ 2º Os prazos de natureza contratual deverão ser regular-
mente geridos pelos respectivos fiscais e gestores.

Art. 2º Fica suspensa, pelo prazo previsto no art. 1º, a tra-
mitação interna de processos físicos, mantendo-se a tramitação 
dos processos eletrônicos para a continuidade dos trabalhos 
do Tribunal.

Parágrafo único. Eventual medida de urgência em processo 
físico deverá ensejar a criação e a tramitação de documento 
específico no sistema de processo eletrônico (e-TCM), mediante 
expediente que deverá ser posteriormente juntado aos autos do 
respectivo processo físico.

Art. 3º As solicitações de cópias de processos físicos re-
alizadas pelo Ministério Público ou outros órgãos públicos 
deverão ser atendidas após a ampliação das atividades pre-
senciais dispostas na Portaria nº 109, de 03 de março de 2021, 
exceto quanto aos pedidos classificados expressamente como 
urgentes, que deverão ser tratados com prioridade nos plantões 
estabelecidos na referida Portaria.

Art. 4º Os processos físicos poderão ser pautados, para 
julgamento nas Sessões Plenárias por Videoconferência, apenas 
de forma excepcional, com prévia anuência do Conselheiro 
Presidente, exceto aqueles que já tenham sido digitalizados na 
íntegra, nos termos da Resolução nº 09/2020.

Art. 5º O regime de plantão presencial às terças e quintas-
-feiras, das 13h às 16h, estabelecido pela Portaria nº 109, de 03 
de março de 2021, fica mantido para excepcional atendimento 
presencial previamente agendado entre as unidades do Tribu-
nal, caso não seja viável a realização de forma virtual, bem 
como para a realização de atividades internas necessárias para 
impedir eventual prejuízo ao exercício do controle externo pelo 
Tribunal.

§ 1º Para os fins de realização do agendamento de aten-
dimento presencial referido no caput, as unidades do Tribunal 
deverão contactar os responsáveis constantes da lista de conta-
tos disponibilizada pela Assessoria de Comunicação na Intranet 
(“Lista de Contatos”).

§ 2º Caso necessária atualização do contato da unidade, o 
gestor deverá solicitar a alteração para a Assessoria de Comuni-
cação do Tribunal (imprensa@tcm.sp.gov.br).

§ 3º Para a realização do regime de plantão referido no 
caput, as unidades do Tribunal, inclusive Gabinetes, deverão 
limitar a presença a, no máximo, 3 (três) servidores por dia, 
observadas as medidas para atendimento ao distanciamento 
social e demais normas sanitárias divulgadas pelo Serviço de 
Saúde do Tribunal, sendo de responsabilidade dos gestores, 
Conselheiros e Chefes de Gabinetes o cumprimento do limite 
estabelecido.

§ 4º Os Conselheiros, os servidores, os colaboradores e os 
prestadores de serviço, bem como eventuais visitantes que te-
nham acesso às dependências do Tribunal, deverão necessaria-
mente ser encaminhados para medição de temperatura corporal 
e oxigenação pelo Serviço de Saúde.

Art. 6º Casos omissos e eventuais exceções às regras esta-
belecidas na presente Portaria serão decididos pela Presidência.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantidas as disposições da Portaria nº 109, de 03 de março 
de 2021 não conflitantes com a presente regulamentação.

São Paulo, 10 de março de 2021.
a)JOÃO ANTONIO - Presidente

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
Port. 117/2021 - Excluindo, a pedido, Lívio Mário Fornazieri, 

RF 819, como Coordenador e Ari de Soeiro Rocha, RF 20.139, 
como Membro do Grupo Especial de Acompanhamento das 
Medidas de Combate e de Enfrentamento ao COVID-19 e seus 
Efeitos, instituído pela Port. 144/2020, de 18.3.2020, na redação 
conferida pela Port. 148/2020, publicada em 24.3.2020, altera-
da pela Port. 02/2021, publicada em 29.1.2021 e designando 
Carlos Richelle Soares da Silva, RF 20.262, como Coordenador.

Port. 118/2021 - Excluindo Carlos Richelle Soares da Silva, 
RF 20.262 do Grupo Técnico de Análise das Ações Promovidas 
pela Prefeitura do Município de São Paulo no Combate ao 
Covid-19, constituído pela Port. 185/2020, publicada no DOC de 
9.5.2020, alterada pelas Ports. nºs 232/2020 e 276/2020.
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